
  Caderno I do dia 07 de Junho de 2024   Ano XXVI Nº 6247

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO
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PORTARIA Nº 0525, DE 05 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre o remanejamento de servidor

público municipal da Autarquia Municipal de

Meio Ambiente (AMAJU), para a Secretaria

de Meio Ambiente e Serviços Públicos do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 175, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, acerca do

Remanejamento de servidores públicos municipais;

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 80/2024,

oriundo da Autarquia Municipal de Meio Ambiente (AMAJU), no

qual solicita o retorno à secretaria de origem do servidor público

municipal OTÁVIO CHAVES DA CRUZ JUNIOR;

CONSIDERANDO a manifestação da Secretaria Municipal

de Meio Ambiente e Serviços Públicos (SEMASP), através do Ofício

nº 535/2024, aquiescendo pelo remanejamento do servidor público

municipal OTÁVIO CHAVES DA CRUZ JUNIOR;

RESOLVE,

Art. 1º. – REMANEJAR o Sr. OTÁVIO CHAVES DA

CRUZ JUNIOR, servidor público municipal, Matricula Funcional

nº 31825, admitido em 09 de agosto de 2011, investido no cargo de

provimento efetivo de Fiscal de Meio Ambiente, atualmente lotado

na Autarquia Municipal de Meio Ambiente (AMAJU), sendo

remanejado para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos (SEMASP).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de junho

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de junho de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0526, DE 05 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre o remanejamento de servidora

pública municipal da Autarquia Municipal de

Meio Ambiente (AMAJU), para a Secretaria

de Meio Ambiente e Serviços Públicos do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 175, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, acerca do

Remanejamento de servidores públicos municipais;

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 81/2024,

oriundo da Autarquia Municipal de Meio Ambiente (AMAJU), no

qual solicita o retorno à secretaria de origem da servidora pública

municipal MARIA APARECIDA FERNANDES;

CONSIDERANDO a manifestação da Secretaria Municipal

de Meio Ambiente e Serviços Públicos (SEMASP), através do Ofício

nº 535/2024, aquiescendo pelo remanejamento da servidora pública

municipal MARIA APARECIDA FERNANDES;

RESOLVE,

Art. 1º. – REMANEJAR a Sra. MARIA APARECIDA

FERNANDES, servidora pública municipal, Matricula Funcional

nº 22090, admitida em 04 de março de 2010, investida no cargo de

provimento efetivo de Fiscal de Meio Ambiente, atualmente lotada na

Autarquia Municipal de Meio Ambiente (AMAJU), sendo remanejada

para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

(SEMASP).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de junho

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de junho de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0527, DE 05 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a renovação de cessão, por

permuta, de servidor público pertencente à

Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro

do Norte para o Poder Executivo do Município

de Jardim/CE.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a disposição legal do Art. 88, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, acerca da cessão de
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servidores públicos municipais, regulamentada pelo Decreto Municipal

nº 801, de 05 de janeiro de 2023;

CONSIDERANDO o Segundo Termo Aditivo de

Prorrogação de Prazo/Permuta de Servidor Público nº 003/2021,

estabelecido entre o Poder Executivo do Município de Jardim/CE e o

Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte/CE, datado de

05 de maio de 2024, com vigência até 31 de dezembro de 2024;

CONSIDERANDO a permuta de servidores públicos

efetivos entre os Municípios de Jardim/CE e Juazeiro do Norte/CE,

onde permuta-se as cessões de PALOMA PATRICIA RORIZ, servidora

efetiva de Juazeiro do Norte, e RAQUEL SABINO DA SILVA,

servidora pública municipal efetiva do município de Jardim/CE,

investida no cargo de provimento efetivo de Técnica de Enfermagem;

RESOLVE,

Art. 1º. – RENOVAR A CESSÃO, por permuta, da Sra.

PALOMA PATRICIA RORIZ, servidora pública municipal, Matricula

Funcional nº 21741, admitida em 29 de janeiro de 2010, investida no

cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, cargo com

lotação perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), para

continuar a exercer suas funções perante o Município de Jardim/CE,

com ônus para o Município de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 05 de maio

de 2024, encerrando seus efeitos em 31 de dezembro de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de junho de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0528, DE 06 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

Pedagógico da E.M.E.F. Prof. Odete Oliveira

Monteiro, integrante da Secretaria de

Educação do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR LUCIANA MARIA VILAR ALVES,

inscrita no CPF nº XXX.129.503-XX, do cargo de provimento em

comissão de Coordenador Pedagógico da E.M.E.F. PROF. ODETE

OLIVEIRA MONTEIRO, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional

DASE-3.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 05 de junho

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 06 de junho de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0530, DE 06 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a designação e atualização dos

membros do Conselho Municipal dos Direitos

de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e

Transexuais do Município de Juazeiro do Norte

para o biênio 2023/2025, e adota outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 4538, de 08 de

outubro de 2015, a qual institui o Conselho Municipal dos Direitos

de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais no âmbito do

Município de Juazeiro do Norte, órgão consultivo, deliberativo,

fiscalizador e propositivo, vinculado à Secretaria de Desenvolvimento

Social e do Trabalho (SEDEST).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR e atualizar a composição do Conselho

Municipal dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e

Transexuais do Município de Juazeiro do Norte, para o Mandato do

Biênio 2023/2025, com efeito retroativo a partir do dia 17 de abril

de 2024, conforme deliberado em Reunião Ordinária, disposto na

Ata nº 004/2024, na forma que adiante se vê:
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I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

a) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA (SESP):

TITULAR: LINETE DE CARVALHO ARAÚJO, servidora pública

municipal, investida no cargo de provimento efetivo de Auxiliar de

Apoio Educacional, com lotação perante a Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP);

SUPLENTE: SILVIA PAULA SOARES RODRIGUES, servidora

pública municipal, investida no cargo de provimento em comissão de

Secretário Executivo, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania (SESP).

b) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE (SESAU):

TITULAR: DAVID ANTONIUS DA SILVA MARROM, servidor

público municipal, investido no cargo de provimento efetivo de

Inspetor Sanitário, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal

de Saúde (SESAU);

SUPLENTE: DAVID JOSÉ DO NASCIMENTO MORAES,

servidor público municipal, investido no cargo de provimento em

comissão de Diretor de Políticas em Atenção Especializada, integrante

da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde

(SESAU).e:

c) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA (SECULT):

TITULAR: DUANY ALVES FERREIRA, servidora pública

municipal, investida no cargo de provimento em comissão de Diretor

de Comunicação Cultural, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Cultura (SECULT);

SUPLENTE: FRANCISCO PEREIRA DE MASCENA, servidor

público municipal, investido no cargo de provimento efetivo de Agente

Administrativo, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Cultura (SECULT).

d) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO (SEDUC):

TITULAR: JÉSSICA LORENNA LIMA GONÇALVES, servidora

pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo de

Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

SUPLENTE: MARIA IRENEIDE DO NASCIMENTO OLIVEIRA,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, atualmente investida cumulativamente no cargo de

provimento em comissão de Secretário Executivo, integrante da

estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação

(SEDUC).

e) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO (SEDEST):

TITULAR: JOSMACELMO GERALDO DA SILVA, servidor público

municipal, investido no cargo de provimento em comissão de Diretor

de Trabalho e Renda, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SEDEST);

SUPLENTE: JEFERSON RODRIGUES PEREIRA, servidor

público municipal, investido no cargo de provimento em comissão de

Coordenador do CRAS, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SEDEST).

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

a) REPRESENTANDO A ASSOCIAÇÃO CARIRIENSE DE

LUTA CONTRA A AIDS:

TITULAR: RONILDO ALVES DE OLIVEIRA, voluntário perante

a Associação Caririense de Luta Contra a AIDS, desempenhando

função de Coordenador;

SUPLENTE: CÍCERO VALDER FERREIRA ARAÚJO, voluntária

perante a Associação Caririense de Luta Contra a AIDS,

desempenhando função de Educador.

b) REPRESENTANDO A ASSOCIAÇÃO MADRE MARIA

VILLAC (ABEMAVI)

TITULAR: BRENDHA ALVES FEITOSA, voluntária perante a

Associação Madre Maria Villac (ABEMAVI), desempenhando função

de Vice-Presidente;
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SUPLENTE: FRANCISNEIDE ARAUJO DE SOUZA

NOGUEIRA, voluntária perante a Associação Madre Maria Villac

(ABEMAVI), desempenhando função de Educador Social.

c) REPRESENTANDO A KIZOMBA

TITULAR: DAVIDSON KENNEDY FERRER CAMPOS SOUSA,

voluntário perante a KIZOMBA, desempenhando função de Membro

da Coordenação Estadual do Kizomba;

SUPLENTE: CÍCERO JEFFERSON LIMA LEITE, voluntário

perante a KIZOMBA, desempenhando função de Militante do

Movimento Kizomba.

d) REPRESENTANDO A FRENTE DE MULHERES DOS

MOVIMENTOS DO CARIRI

TITULAR: ANA PAULA MACEDO DE ALBUQUERQUE,

voluntária perante a Frente de Mulheres dos Movimentos do Cariri,

desempenhando função de Assistente Social;

SUPLENTE: ALYNE ALENCAR NOVO CUBA, voluntária perante

a Frente de Mulheres dos Movimentos do Cariri, desempenhando

função de Militante.

e) REPRESENTANDO O LEVANTE POPULAR

TITULAR: ALEX BRYAN DE OLIVEIRA BATISTA, voluntário

perante o Levante Popular, desempenhando função de Militante;

SUPLENTE: ISMAEL EVANGELISTA FARIAS, voluntária perante

o Levante Popular, desempenhando função de Militante.

Art. 2º - DESIGNAR a composição dos representantes eleitos

para ocupar a Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos de

Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais de Juazeiro do Norte,

conforme a Reunião Ordinária do dia 17 de abril de 2024, da

alternância do Mandato para o Biênio de 2023/2025, na forma que

segue:

a) PRESIDENTE: ALEX BRYAN DE OLIVEIRA BATISTA

(LEVANTE POPULAR);

b) VICE-PRESIDENTE: JOSMACELMO GERALDO DA SILVA

(SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E TRABALHO - SEDEST).

Art. 3.º - O Mandato dos conselheiros supramencionados,

integrantes do Conselho Municipal dos Direitos de Lésbicas, Gays,

Bissexuais, Travestis e Transexuais do Município de Juazeiro do Norte,

perdurará no período compreendido entre 16 de abril de 2023 até o

dia 16 de abril de 2025.

Art. 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, produzindo efeitos retroativos ao dia 17 de abril de 2024,

encerrando-se os efeitos da Portaria nº 0034, de 12 de janeiro de

2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 12 de janeiro de 2024.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 126/2024 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014, pelo Decreto nº 446, de 15

de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Educação - SEDUC, n° 368/2024-GAB-SEDUC de 28 de maio

de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Sra. MARIA IRENEIDE DO

NASCIMENTO OLIVEIRA, inscrito no CPF sob nº XXX.059.613-

XX e portador do RG nº 20XXXXXXX71, ocupante do cargo de

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, lotado na

Secretaria Municipal de Educação, 2 (duas) diárias e ½ (meia) no

valor unitário de R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais), no valor

total de R$ 957,50 (novecentos e cinquenta e sete reais), acrescidas de

25%, equivalente a R$239,37 (duzentos e trinta e nove reais e trinta e

sete centavos), perfazendo o valor final de R$ 1.196,87 (um mil cento

e noventa e seis reais e oitenta e sete centavos), com o objetivo de

participar do Seminário sobre transição do governo e perenidade de

políticas públicas e do II Encontro da rede Saber em Movimento, que

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS -  SEFIN
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acontecerá entre os dias 11 e 12 de junho, em São Paulo/SP, tendo

como início do afastamento o dia 10 de junho  de 2024, encerrando-

se em 13 de junho de 2024.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será via aérea.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua

publicação.

Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos 06 de junho de 2024.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 127/2024 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014, pelo Decreto nº 446, de 15

de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Educação - SEDUC, n° 368/2024-GAB-SEDUC de 28 de maio

de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Sra. MARCIA PEREIRA DA

SILVA FRANCA, inscrito no CPF sob nº XXX.069.213-XX e

portadora do RG nº 96XXXXXXX88, ocupante do cargo de

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, lotado na

Secretaria Municipal de Educação, 2 (duas) diárias e ½ (meia) no

valor unitário de R$ 769,00 (setecentos e sessenta e nove reais), no

valor total de R$ 1.922,50 (um mil novecentos e vinte e dois reais e

cinquenta centavos), acrescidas de 25%, equivalente a R$480,62

(quatrocentos e oitenta reais e sessenta e dois centavos), perfazendo o

valor final de R$ 2.403,12 (dois mil quatrocentos e três reais e doze

centavos), com o objetivo de participar do Seminário sobre transição

do governo e perenidade de políticas públicas e do II Encontro da

rede Saber em Movimento, que acontecerá entre os dias 11 e 12 de

junho, em São Paulo/SP, tendo como início do afastamento o dia 10

de junho  de 2024, encerrando-se em 13 de junho de 2024.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será via aérea.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua

publicação.

Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos 06 de junho de 2024.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 366/2024 – GAB/SESAU, de 07 de junho de 2024.

Designa Comissão Especial para Elaboração,

Análise de Minuta de Projeto de Lei, e

Apresentação de propostas, a fim de Instituir

Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações

dos Agentes Comunitários de Saúde e dos

Agentes de Combate às Endemias, no âmbito

do Município de Juazeiro do Norte – CE.

A Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/

CE e Gestora Municipal do Sistema Único de Saúde (SUS):

CONSIDERANDO a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de

2006, que trata sobre as atividades de Agente Comunitário de Saúde

e de Agente de Combate às Endemias.

CONSIDERANDO a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de

1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do

Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá

outras providências.

CONSIDERANDO que a referida revisão se faz necessária,

pois solucionará os conflitos ocasionados pela defasagem do Plano

de Cargos, Carreiras e Remunerações (PCCR) dos Agentes

Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, no

âmbito do Município de Juazeiro do Norte – CE.

CONSIDERANDO que a participação dos servidores e do

órgão representativo da classe é essencial para que a análise seja

realizada da forma mais técnica e equânime possível, devendo, para

isso, ser nomeada comissão especial com conhecimento técnico para

tal finalidade.

CONSIDERANDO que o Poder Executivo, o Sindicato

dos Servidores Públicos Municipais de Juazeiro do Norte – CE

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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(SISEMJUN), o Sindicato Regional dos Agentes de Saúde e Agentes

de Endemias da Regional XXI (SINDRACSE XXI), e a Secretaria de

Saúde de Juazeiro do Norte – CE, já indicaram as pessoas aptas e

competentes para compor a comissão responsável pela realização da

elaboração, análise e apresentação de propostas do Plano de Cargos,

Carreiras e Remunerações (PCCR) dos Agentes Comunitários de

Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, no âmbito do

Município de Juazeiro do Norte – CE.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os membros abaixo relacionados para

compor a Comissão Especial para elaboração, análise de minuta de

projeto de lei e apresentação de propostas do Plano de Cargos,

Carreiras e Remunerações (PCCR) dos Agentes Comunitários de

Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, no âmbito do

Município de Juazeiro do Norte – CE.

NOME: Walberton Carneiro Gomes

Cargo: Procurador Geral do Município

Portaria nº 02/2021

Indicação: Poder Executivo

NOME: Cicero Barbosa da Silva

Cargo: Agente de Combate às Endemias

Matrícula: 4815

Indicação: Sindicato Regional dos Agentes de Saúde e Agentes de

Endemias da Regional XXI (SINDRACSE XXI)

NOME: Maria Luciana da Conceição Dantas

Cargo: Agente Comunitário de Saúde

Matrícula: 8043

Indicação: Sindicato Regional dos Agentes de Saúde e Agentes de

Endemias da Regional XXI (SINDRACSE XXI)

NOME: Marcelo Alves de Oliveira

Cargo: Enfermeiro de PSF

CPF: XXX.830.XXX-XX

Indicação: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Juazeiro

do Norte – CE (SISEMJUN)

NOME: Andréia Alves de Oliveira

Cargo: Agente Comunitário de Saúde

CPF: XXX.326.XXX-XX

Indicação: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Juazeiro

do Norte – CE (SISEMJUN)

NOME: Quitéria Maria Magalhães Lima Brito

Cargo: Diretora da Atenção Primária à Saúde

Portaria nº 1678/2021

Indicação: Secretaria Municipal de Saúde

NOME: Nara Hellen Nascimento Oliveira

Cargo: Diretora da Vigilância em Saúde

Portaria nº 1247/2021

Indicação: Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º. Revogam-se todas as disposições em contrário.

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 07 (sete) dias, do mês de junho, do ano de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAUJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE - PORTARIA Nº 0522/2024

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Portaria Nº 337/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria  Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da
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Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER ao Sr: “JOSÉ AILTON

BELARMINO DA SILVA” inscrito no CPF:XXX.069.064-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 28/05/

2024 com retorno dia 30/05/2024, em veículo “ÔNIBUS“, de

PLACA KLW-4E80 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos

) com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 24 de Maio de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 331/2024-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria  Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER ao Sr: “VALDEIR BEZERRA DA

SILVA” inscrito no CPF: XXX.531.583-XX, lotado na Secretaria de

Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 01/06/2024 com retorno

dia 03/06/2024, em veículo AMBULÂNCIA” de PLACA POX-2326,

com destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos) acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 29 de Maio de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 324/2024-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria  Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER ao Sr:‘’FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.326.588-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 23/

05/2024 com retorno dia 25/05/2024, em veículo AMBULÂNCIA

de PLACA POW-0817, com destino à FORTALEZA – CE, ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 21 de Maio de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 312/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria  Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.
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RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: ”CICERO ANTONIO DE

MENDONÇA RODRIGUES, inscrito no CPF: XXX.208.303-XX,

referente a viagem no dia 19/05/2024 com retorno dia 21/05/2024,

em veículo “KWID”, de PLACA SAO-2G00 com destino à

FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de motorista, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no valor

de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12(sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavo) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 16 de Maio de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº318/2024 -GAB/SESAU

                                                     Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria  Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr:‘’AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO” inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 23/05/2024

com retorno dia 25/05/2024 em veículo “ÔNIBUS”, de PLACA

KLW-4E90, com destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 21 de Maio de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº323/2024 -GAB/SESAU

                                                     Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria  Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER ao Sr:‘’AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO” inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 21/05/2024

com retorno dia 23/05/2024 em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA

RNQ-8I80, com destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 16 de Maio de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 327/2024-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria  Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:
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Art. 1º - CONCEDER ao Sr: ‘’CICERO PAULO DA SILVA”

inscrito no CPF: XXX.962.253-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 29/05/2024 com retorno dia 31/

05/2024, em veículo MOBI LIKE de PLACA RUK-0A64, com destino

à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de motorista, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no valor

de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 27 de Maio de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 325/2024-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria  Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER ao Sr: ‘’FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.326.588-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 25/

05/2024 com retorno dia 27/05/2024, em veículo AMBULÂNCIA

de PLACA POW-0817, com destino à FORTALEZA – CE, ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 21 de Maio de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 334/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria  Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER ao Sr: JOSÉ AILTON BELARMINO

DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.069.064-XX, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 02/06/2024 com

retorno dia 04/06/2024, em veículo “ÔNIBUS “, de PLACA KLW-

4E80 com destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 29 de Abril de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 342/2024-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria  Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.
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RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr:‘’FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.326.588-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 03/

06/2024 com retorno dia 05/06/2024, em veículo MOBI LIKE de

PLACA RPB-9C36, com destino à FORTALEZA – CE, ocupante no

cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma)

diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e

quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$

13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 29 de MAIO de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 316/2024 - GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria  Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER ao Sr: ‘’JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 22/05/2024 com retorno dia 24

/05/2024, em veículo “AMBULÂNCIA”, de PLACA POX-2326 com

destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo de motorista, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos) acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 20 de Maio de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA 016/SEJUV

Dispõe sobre a declaração de ato

administrativo.

Deserto. Chamamento Público nº 003/2023-

SEJUV.

O Secretário de Esportes e Juventude de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, o Sr. Philippe Agnis Pinheiro Barbosa, no uso de

suas atribuições legais e, também, constitucionais: CONSIDERANDO

a Lei Complementar nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre

a nova estrutura funcional da Administração Municipal e adota

outras providências;

Considerando que a data 03/05/2024 seria o dia de

recebimento da documentação e análise das propostas técnicas

referente ao chamamento público 003/2023- Sejuv.

Considerando que nenhuma organização social se habilitou

a seleção, dentro do prazo estipulado no respectivo edital do

chamamento, sendo este, “deserto”.

RESOLVE: 

Art. 1º - Determinar a perda superveniente do objeto, qual

seja o chamamento público 003/2023- SEJUV, tendo o mesmo

considerado “Deserto”.

Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Juazeiro do Norte-CE, 07 de junho de 2024.

Philippe Agnis Pinheiro Barbosa

Secretário de Esporte e Juventude

 Portaria nº 02932024

SEJUV
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PORTARIA N.º 0706001/2024 GCM/SESP DE 07 DE JUNHO

DE 2024.

Aplica penalidade ao servidor que indica, no

bojo do competente Processo Administrativo

Disciplinar e adota providências.

Considerando a instauração de procedimento

administrativo disciplinar para apurar possível infração tipificada

pelo Código de Conduta da Guarda Civil Metropolitana, respeitando

o principio da Ampla Defesa e do Contraditório, consagrados na

Carta Magna brasileira;

Considerando o inteiro teor do Processo Administrativo

Disciplinar nº 006/2024 e as razões do Parecer Conclusivo nº 016/

2024, que demanda pela aplicação da penalidade de suspensão do

servidor;

Considerando que a natureza da transgressão atribuída ao

servidor acarretou diminutos prejuízos ao bom andamento do serviço;

Considerando o meritório histórico do servidor, que logra

Excelente comportamento e que possui diversos elogios formais em

sua ficha funcional;

Considerando a aplicação análoga do princípio da

proporcionalidade e da razoabilidade, garantindo a coerência na

aplicação de sanções;

O COMANDANTE DA GUARDA CIVIL

METROPOLITANA, no uso das atribuições previstas no art. 72 da

Lei Complementar n° 84, de 26 de março de 2012, com fundamento

no art. 20 e no art. 111, II, da normativa supracitada, RESOLVE:

Art. 1.º - Aplicar a penalidade de advertência ao servidor

CICERO SERGIO MONTEIRO GONÇALVES, matrícula funcional

n.º 06920, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública, por

infração prevista no artigo 17, V, do Código de Conduta da Guarda

Civil Metropolitana.

Art. 2.º - Expedientes necessários.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

JULIO CÉSAR DOS SANTOS ALVES

Comandante da Guarda Civil Metropolitana

Portaria n.º 0284/2024 - PMJN

PORTARIA Nº 167/2024

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação para o

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI N.º

4434 DE 27 FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear SÉRGIO BELARMINO GOMES, para o

Cargo de Coordenador de Manutenção, Símbolo DAS-4 – Grupo

Ocupacional – Categoria Funcional – Direção Intermediária

Administrativa – DIA, que responderá pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (07) sete dias do mês de junho do ano de

dois mil e vinte e quatro(2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato nº 2024.06.06-0001. Concorrência Nº

2023.12.26.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa SÁ LEITÃO

AUDITORES S/S. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados

na auditoria externa das intervenções constantes no Programa de

Saneamento e Infraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte/CE,

celebrado entre o Banco Latino-Americano de Desenvolvimento

(CAF) e a Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 899.924,29 (oitocentos e noventa e nove mil novecentos

e vinte e quatro reais  e vinte e nove centavos). Prazo de execução dos

serviços: 48 (quarenta e oito) meses. Vigência contratual: 50 (cinquenta

meses). Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Geraldo Antonio

Duarte Ribeiro.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de junho de 2024.

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVOGUARDA CIVIL METROPOLITANA / SESP

AVISOS E EDITAIS
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EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

PREGÃO ELETRONICO N° 2022.03.21.1

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2022.06.06-0001, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRONICO N° 2022.03.21.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE através da Secretaria

Municipal de Saúde e a empresa ITARGET TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem

prestados na implantação e licenciamento de sistema computacional

customizável, baseado em plataforma web, de central de marcação de

consultas e exames de interesse da Secretaria de saúde do Município

de Juazeiro do Norte/CE. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da

Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações

posteriores. Do Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo

presente e na melhor forma de direito, ACORDAM em prorrogar até

o dia 06 de junho de 2025, o prazo de vigência contratual, a contagem

do prazo iniciará do dia 06 de junho de 2024. Signatários: Andréa

Maia Landim e José Marcio da Silva Nogueira Filho.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de junho de 2024.

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.05.23.02

Extrato do 1º (PRIMEIRO) Termo Aditivo ao Contrato de

Locação de Imóvel nº 2023.05.30.002, referente à DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 2023.05.23.02.Partes: o Município de Juazeiro do

Norte, através da Secretaria Municipal de Saúde e o Sr. ANTONIO

FERREIRA DA ROCHA. Objeto: Rua Dom Pedro II, n° 1385, Bairro

Franciscanos - Juazeiro do Norte/CE para fins de funcionamento da

sede dos agentes comunitários de saúde, junto a Secretaria Municipal

de Saúde de Juazeiro do Norte/CE. Do Fundamento Legal: Lei Federal

n. 8.245/91 c/c a Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores.

Do Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na

melhor forma de direito, ACORDAM em prorrogar ATÉ 30 DE

MAIO DE 2025, o prazo de vigência do Contrato de Locação de

Imóvel, a contar do dia 30 DE MAIO DE 2024. Signatários: Andréa

Maia Landim e Antônio Ferreira da Rocha

Juazeiro do Norte/CE, 29 de maio de 2024.

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.05.23.01

Extrato do 1º (PRIMEIRO) Termo Aditivo ao Contrato de Locação

de Imóvel nº 2023.05.30.001, referente à DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 2023.05.23.01. Partes: o Município de Juazeiro do

Norte, através da Secretaria Municipal de Saúde e a Sra. AMANDA

MARIA GOMES DA ROCHA. Objeto: LOCAÇÃO DO IMÓVEL

LOCALIZADO A RUA SÃO BENTO, N°1167, BAIRRO

FRANCISCANOS - JUAZEIRO DO NORTE/CE PARA FINS DE

FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA

FAMÍLIA (UBS 26), JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE JUAZEIRO DO NORTE/CE. Do Fundamento Legal:

Lei Federal n. 8.245/91 c/c a Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações

posteriores. Do Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo

presente e na melhor forma de direito, ACORDAM em prorrogar

ATÉ 30 DE MAIO DE 2025, o prazo de vigência do Contrato de

Locação de Imóvel, a contar do dia 30 DE MAIO DE 2024.

Signatários: Andréa Maia Landim e Amanda Maria Gomes da Rocha.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de maio de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato nº 2024.06.07-0002. Concorrência Nº

2023.12.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa TPF

ENGENHARIA LTDA. Objeto: contratação de serviços a serem

prestados na consultoria para apoio à Unidade de Gerenciamento

do Programa – UGP de Saneamento e Infraestrutura Urbana,

celebrado entre o Banco Latino-Americano de Desenvolvimento

(CAF) e a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 4.657.091,04 (quatro

milhões seiscentos e cinquenta e sete mil e noventa e um reais e quatro

centavos). Prazo de execução dos serviços: 48 (quarenta e oito) meses.

Vigência contratual: 48 (quarenta e oito meses). Signatários: José

Maria Ferreira Pontes Neto e Adonai de Souza Porto.

Data de Assinatura do Contrato: 07 de junho de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato nº 2024.05.29-0002. Pregão Eletrônico nº

2024.05.03.2. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria

Municipal de Educação e a empresa CARLOS ALBERTO

ELIZIARIO DE OLIVEIRA L FILHO, inscrita no CNPJ sob o nº

51.911.128/0001-48. Objeto: Aquisição de livros didáticos para

atender as demandas dos alunos da educação infantil e EJA das escolas

da rede pública municipal de Juazeiro do Norte /CE, de acordo com

o resultado de Chamada pública realizada pela Unidade Gestora.

Valor do Contrato: R$ 292.986,00 (duzentos e noventa e dois mil
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 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretária de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Darcya Alves Monteiro

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Luis Barbosa da Silva

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
Philippe Agnis Pinheiro Barbosa

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretário de Saúde - SESAU
Yago Matheus Nunes Araújo

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Márcia Pereira da Silva Franca

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima

novecentos e oitenta e seis reais). Vigência Contratual: até 12 (doze)

meses. Signatários: Márcia Pereira da Silva Franca e Carlos Alberto

Eliziario de Oliveira.

Data de Assinatura: 29 de maio de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato nº 2024.05.29-0003. Pregão Eletrônico nº

2024.05.03.2. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria

Municipal de Educação e a empresa GRÁFICA E EDITORA

POSIGRAF LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 75.104.422/0008-82.

Objeto: Aquisição de livros didáticos para atender as demandas dos

alunos da educação infantil e EJA das escolas da rede pública

municipal de Juazeiro do Norte /CE, de acordo com o resultado de

Chamada pública realizada pela Unidade Gestora. Valor do Contrato:

R$ 2.368.386,48 (dois milhões trezentos e sessenta e oito mil trezentos

e oitenta e seis reais e quarenta e oito centavos). Vigência Contratual:

até 12 (doze) meses. Signatários: Márcia Pereira da Silva Franca e

Juliano Jorge Favorito.

Data de Assinatura: 29 de maio de 2024.

Exemplares disponíveis na página
https://Www.juazeirodonorte.ce.gov.br/

diariolista.php


